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RESOLUçÃO N." 119PA22,
DE 30 DE JUNHO DE 2A22

Regulamenta a utilização e prestação de contas
das verbas indenizatórias do exercício
parlarnentar dos 1Íereadores da Gâmara âlunicipal
de Apodí - RN, em conformÍdade com as Leí
illunicipal H". 1"867í?si2?,, de 29 dejunho de 2O22"

A trE§A DIRETORA DA CÂfr,AfrA ffiUfi,CIPAL T,E APaTII-R\$, na uso de
sua§ prenagatiuas regimentais, insculpida no inciso lll do aÉ 4í do
Regimenb lnterao, faz saber qrre a §âmara âlunÍcipal aproyau e a ffesa
Promulga a seguinte Resolução, confotme Prajeto de Resoluçiio N" 042/2022
- fiÍrfOfr gESá ÍTIRETORA, aprouado ma §easáa Mi*ár§a de 23 de junho de
2422, parananimidade:

Art í"" Fica insütuída a verha indenizatória aos membros do Poder
Legislativo, âté o valor de BS 4.858,00 {quatro mil e cimquenta reais},
desünados a indenÍzar as despesas relacíonadas ao desempenho de suas
funções institscionais no âmbito munhipal.

§ 1'" A verba de que trata o capat será paga rnensalmente aos
vereadores como contribuição em espécie ao desempenho externo
reüacistads à atiuidade parlamentar de ftscatlzâção dos atss da
admínistração pública municipal, interação direta com a população.

§ P. O dispêndio e a aplieação da Verba de que ffia o eaputdeste
artigo obedecerá às exígêncÍas contidas nesta Resolução.

Art 2"- O ressarcimento das despesas relacionadas eom o exercício
parlarnentar será erfetit ado media$t€ apr€sêntacâo Ínensâl de requeri
acompanhado do rela e a apresentação da
doeumenbção fi scal comprobatória da despea.

§ 1". Os documentos mencionados no caput serão dirigidos pelo
vereador à Diretoria da casa, que os receberá e encaminhará à
Oantrtrladoria Imtsna p*m eilaboração de Pareqer FrÉuio, pam at'os, remeter
os documentos, acompanhados de parecer, às providências do setor de
Contabilidade, no caro de aprovados.

§ f. Â Comíssão de Controle lnterno tem atribuíções de auditoria,
podendo promover verificações, conferências, glosas e demais providências
pertinents§ Para o rqular proc,essârnenb do retatonio apreoentado pelo
parlarnentar.

ÂrL So" Somente serão resancidas ãs despsãs sfetimmente
apresentadas pelo parlamentar e relaüyas a:

l- locomoção de parlamentar e viagens de assessorês parlamentares
vineulad$s âo gabinete padamentar, csmpreendemdo
hospedagem, alimentagão e locação de meio de transporte.

relatôrio de viagern contendo: declaraçães e*au
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recibos elou cupom fiscal de alimentos, recibos detrâslado; Hospedagern -
apresentar Nota Fiscal, Recibo e CeÉidões Negativas; Locação - Veiculo
locado pelo padamentar eu pela Câmara HunÍcipal, guan& fon o trass, s
locação de automóvel poderá serfeita através de diárias;

ll- comhustíveis e luhrificantes, desde que o parlamentar esteja ftzendo
uso de veículo particular, bem como no âmbito do municipio o yeículos oficiai
do Poder Legislaüvo Municipal, quando o vereador uülizá-lo, desde que o uso
eela vo[tado Para o agemte potítieo funudver suas atribuiçôes rto ererchüo
da função de vereador, nesta resolução:

a) apresentar $ota Fiscal e Certidões Negativas;
b) apresentar Cupom Fiscal;

c) apresenbr quilometragem do veículo - lt*l; e
d) apresentar Relatório de Rota Percorrida - RRp.

llN- guando o vereador esüver utilizando oe yeículas sficiais fora do
município, sonrente serão ressarcidas despeeas relacicnadas à alimentação
e a hospedagem;

lY- diwtlgação das atividades do partamenbr, exseto nm í8$ {cento e
oitenta) dias anteriores à data das eleições de âmbito municipal e que não
caracterize gastos com campanhas eleitorais;

V- aquisição ou locaçáo de soft$vare, serviços postais, assinaturas de
jornais, revistas e publicações" TV ou similar, acesso à internet fora das
depemdêreias da Gâmara Hunícüpl, loeagáo de *eímrlcs e egulpamwrb*;

Vl- alimentação, exclusivamente em nome do Vereador, no desempenho
de suas atividades externas;

Vll- contratação de ernpresa especializada para produção de vídeos ou
documentários para uülização na TV, em Telões ou reuniões comunitárias,
vedado tr tt§{B ern earnptrrha ou prryganda eileitofial e a prmoç:ãc pessoafi

Vlll- peças, assessórios e serviços de manutenção em geral para veículos
particulares â eerviço do gabinete do parlamentaç

,X- cÕpias heliográficas de documentos de interesse do gabinete,
desde que extraídas fora das dependências da Gâmara Municipal;

X- edição de jornais, lirros, renisks e Ímpreseos gráficos para consumo do
gabinete e que estes, não sejam fornecidos pelo Poder Legislaüvo;

Xl- portes de correspondência, registros postais, aéreos, telegramas e
radíogramas;

Xll- desposas eorn telefonia núuetr ou fixo êm nornê do parlarnentatr, caso
instalado no gabinete ou no escritório do Vereadoç

Xlll- contração, para fim de apoio a atividade parlamentar, de
aseessoria§, pesquisas e trabalhos têcnicos até o limite mensal
por esta resolução;
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XIV- a assistência à saúde dos Vereadores, mediante requisição própria
da Gâmara !íunicipal de Apodi, bem como de seu cônjuge ou companheiro{a)
güe c$mpr$tre *nÍão eetánel, será pretada tanrbérn na ferma de auxÍlio" de
caráter indenizatório, condicionado à existência de recursos orçamentários,
mediante ressarcimento de despesas Gom planos privados de assistência à
saúde mêdica elou planos privados de assist§ne&a adontotágica, observados
os limites constantes nesta resolução.

§ '*". Hãe se adrnltirfu gastm corm propagarda eleitsrat de quaQuer
espécie.

§ f. O reembolso das despesas não irmplica rnani$estação da Câmara
Ítunicipal de A@i quanto à observância de normar eleitorais relativamente
à tipicidade ou ilicitude.

§ tr As contrabçôes, seruiçm e aguisições rcatizadas com os
recursos de que se trata esta lei, serão de exclusiva responsabilidade do
parlamentar, sendo que a inadimplência do contratante corn referência a
estâs despeas, €flr epecial, corn referênsia a alugueres, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, não transfere à Câmara
tlunicipatr ou ao ffiunicípio a responsabilidade pelo seu pagârnento-

Art. 4". Os parlamentares gue possuam residência fixa, na zona rural
do município, poderão apresentar relatório mênsal acerca de despesas
contrsídas csm alimemhçáo, hospedagem e transporten âté a sede do
municípío.

ArL 5"- A solicitaçâo de
Zg de cada mes. por meío
termos do arf 2"" desta Resolucão, o gual constará o respecüvo relatório das
atividades e doo serr$os prmtades dentro do nnês, pef,o gual o parlamentar
assume a inteÍra relsponsabílídade pela veracidade, legÍtirnídade e
autenticidade do documento e assume totâl responsabilidade.

ArL 6". De posse do Requerimenb e do Relatorio de Atividades do
Parlamentar, bem como de Parecer favorável da Controladoria lnterna, o
Departamento de Gontahilídade, emitirá relâtário de liherâçáo, para qu€ §e
efetue o respectivo rsssarcimento, Çue ocorrerâ até o dia 05 do mês
@

Parágrafo lintco. ffos mesês ds rêcessos a verba indenfualôria será
suspensa em razão da necessidade legal de fechar o exercício contábil.

ArL f. Os relatáris,s de atividades que wbjam Êm deaacordo eom ãs
norrnas da presente Resolução serão devolvÍdos ao parÍamentar para as
devidas correções e suhstituiçôes.

ArL 8". Os documentos rêlativss ao mês de competência que tiverem
que sofrer correções e não forem reapresentados nâo poderão ser mais
objeüo de rmearcimento.

Art. Y. Os reembolsos decorrentes de Verba lndenizatória
Parlamentar se farão rnediante transferência eletrônica" em conta
êrn iloym€ ds Usreqdar, mão podenda, em hipútese alguma, ser
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mediante pagamento em cheque ou dinheiro em espêcie, e gue curnprir com
as exigências desta resolução.

A!'L lO. O parlamentar titular do mandato perderá o dileito à rrerba de
que trata esta Lei quando:

l- investido eÍn cargo previsto no parágrafo único do art 37 da l-ei Orgânica
MunÍcipat, mesmo quando tenha optado pela remuneração do mandato;

il- afastado para tratar de interêsse parti,cutatr, §em rernuneraçáo;

lll- o respecüvo suplente encontrar-§e no exercício do rnandato.

ArL í{" Qualquer Vereador poderá renunciar ao direüto de verba
indenizatôria instituída por esta pela a tei municipal, por §ersão Legislativa.

ArL 12" Os Veículos Ofieiais do Poder Legislativo pderão ser
utilizados em deslocamento tro âmbitB tunicipal e Estaduat pstos
Vereadores, desde que seja requerido por documento devidamente
fundamentado e encaminhado ao Gabinete da Prssidência"

§ í1 Na hi$tese de viagens oficiais no âmbito rnunicipal, será
disponibilizado para transporte o veículo oficial desta Casa de Leis, sendo
qse o cusb de ssr&ustÍnel serÉ eusteads pdos Yereadores, jâ a despesa de
manutençâo dos veículos retro será custeada pelo Poder Legislativo.

§ f. ilIa hipótese de viagens orficiais nCI âmbito eslãdual e fora do
Estado, a despesa de combusüvel e de manutenção será custeada pelo Poder
Legislativo.

ArL í3. É vedado a reembctso de despesas efetuadas em faror de
emprêsas de propriedade do parlamentarn de seus assessores
panlamentares, de servidorss públicos lotados na Gâmara lfrunicipal ou de
parente atê o terseiro grau de gualguer dessas pessoâs.

ArL 14. Para deslocamentoe fora do Estado* a Sâmara ilunicipal
custealá as despesas ds Vereador por meio de díárias prreuis"Êas ern Leí, de
natureza disünta da Verba lndenizatória, mediante e liberação e aprovação
do Presidentê desta Gasa de Leis, cempcreEgitando o interpsse púHiegre
ostermos da Lei Federal rf.1ffi

Art í5. Para deslocamentos fora do liunicípio com utilizagão de
veículo sficial, o llereador utilizrá a sua Vsrba lndenizabria para custear
despesas referentes à alimentação e hospedagem, sendo que a despesa
relacionada à combustível será custsada pelo Poder Legislâtivo, salvo que s
Iiberação do veíçulo oficial passâra pelo crivo do Precidente destâ Casa de
Leis, sempre respeitando o
lÍntrüilL

Art. {6. Os produtos e serviços, cuja prestação é de natureza
genárica e/ou permanente, serão contratados mediante procedimentos
licltatôrias, p{rr meio de adssão às A&s de Registrm de Preços - ÂRP.

§ 1'. Os produtos e serviços enquadrados como bens,
comuns e serviços contínuos, conforrne a Lei Federal, n*
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Federal, no 8.6t66; §uas alterações posteriores e guando regularnentados pelo
Sistema de Registro e Preços poderão ser aderidos pelos Parlamentares
desta Casa Lrylslativa;

§ 2". Cada Parlamentar fará adesão as Atas de Registros de Preços -
ARP oriundas dos Pregões realizados pela Câmara Municipa! de Apodio as
quantidades registradas nas Atas de Registros de Preços * ARP atÕ o limite
estabelecido nesta Resolução.

Art ,7" As despesas desorrentes desta Lei correlãa por conta das
dotações orçamentárias próprias e específicas, alocadas ao orçamento da
Câmara, observadas as noÍrnas da legislaçâo financeira guanto aos créditos
necessárics, obserrados os principios da razcabllidade, moralidade,
publicidade, legalidade e impessoalidade;

Art {8. Esta HsoÍução entra em vigor na dafra da sua publ[caç:ão,
revoga-se a Resolução N". O89,2O21 de 22de abril de 2O21 .

Câmara MunÍcipal de ApodirRN, em 3O de junho de ZA2Z

PR _ âilDB

[rtARco§ DE ALMEIDA D'AS
- iiDB

DE SOUZA SUASSUNA
7 o - §OLIDARIEDADE

FILI OL'VEIRÂ

Publicada e Registrada na Secretaria Administrativa
da Câmara Municipal de Apodi- Rio Gnande do Norte,
de acords corn a l-egislaçâo em vigor, na data supra

PL2"
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ANEXO. í

REQUERíITENTo PADRÃo PARA vERBA I ÍIIDENIZÂToRIA

lóÀrÀ
I

OO REQUERIMENTO:

VEREADOR:

venho através deste, requerer ao Presidente da §ârnana Municipatr
de Apodi RN, o pagarnento de Verba lndenizatória para
ressarcirnento das despesas relativas à atuação parlamentar do
Vereador acima, ns valor de R$ {

) , conforme especificado na
relação de pagamentos anexa, nos moldes da Lei tunicipal N".
1.8t§712§22, de 29 de junho de2úü2.

RELATÓRIO:

Apodi-RN, ,de de 2022.

VEREADOR
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ANEXO.2
DECLARAÇÃC tlÊ RE§pOt'tSÂStLtOÂBE

DECLARO parâ cs devidos íins cie direito, que assumo inteira r*sponsabilicJade
pela veracidade, Iegitimidade e autenticidade dos docurnentos constantes da
prestaçãodecontasdaverbaindenizatoria,relativaaomêsde-
coníorrne del.ermina a Lei Municipal hl". Í.8§7í2022, de 29 de junho de
2022

Apodi - RN,_ de de 2O22.

\ 1^ -^^.{ ^ -v gt úclu(JÍ
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ANEXO. S

ÊAfilfi,lB§ IIE ÂTE§TO PÂftÂ VÊEtsA IlIBElftZÂTOBtÀ

Obs.: 0 carimbo acima deve ser assinalado no verso da nota fiscal,
eupom fiscal ourecibo de prestação de serviços.

ATESTO

Atesto que os itens abaixo assinalados foram executados:

ü Serviços

[] Materiais

I Outros especificar__

Data:J__J_

Assinatura e Carimbo
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